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ESTUDO TÉCNICO PRELIMIAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1.DO OBJETO:
1.1.Constitui objeto do presente ESTUDO a contratação de empresa para prestação de serviços na área de ENFERMAGEM para atendimento das demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO do município de RELVADO/RS, compreendendo os serviços constantes dos Lotes a seguir:
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	LOTE 01
	
	

	ITEM 
	QUANT.
ANUAL
DE ATE 
	UNID.
	DESCRIÇÃO OBJETO
	VALOR REFERENCIA UNITARIO
R$
	VALOR REFERENCIA TOTAL
R$

	01
	2.000
	HORA
	Contratação de empresa para prestação de serviços na área de ENFERMAGEM para atendimento das demandas da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e EQUIPE DE ESF -ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA do município de RELVADO/RS compreendendo  serviços de atendimentos de munícipes do SISTEMA ÚNICO DE SAUDE, desenvolvimento de todos os Programas e Projetos que envolvem a área, voltados a  ações preventivas a saúde e de promoção da qualidade de vida da população, atendimentos individuais, visitas domiciliares, projetos de pesquisas na área, acompanhamento de casos supervisão, coordenação e realização de atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem, participar do processo de territorialização; realizar o cuidado em saúde e responsabilizar-se pela população adscrita; garantir a integralidade da atenção; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e demais atividades afins  da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e EQUIPE DE ESF, conforme planejamento e demanda  da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO do município de RELVADO-RS, estando sujeito a plantões na área da saúde no atendimento das necessidades do Município.
	40,00
	80.000,00

	
	
	
	VALOR TOTAL  REFENCIA  DO LOTE
	
	80.000,00



	
	
	
	LOTE 02
	
	

	ITEM 
	QUANT.
ANUAL
DE ATE 
	UNID.
	DESCRIÇÃO OBJETO
	VALOR REFERENCIA UNITARIO
R$
	VALOR REFERENCIA TOTAL
R$

	02
	2.000
	HORA
	Contratação de empresa para prestação de serviços na área de ENFERMAGEM para atendimento das demandas da EQUIPE DO ESF -ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA e da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE do município de RELVADO/RS, compreendendo o desenvolvimento de todos os Programas e Projetos que envolvem a área, voltados a  ações preventivas a saúde e de promoção da qualidade de vida da população, serviços de atendimentos de munícipes do SISTEMA ÚNICO DE SAUDE,  atendimentos individuais, de grupos, visitas domiciliares, projetos de pesquisas na área, acompanhamento de casos supervisão, coordenação e realização de atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem, participar do processo de territorialização; realizar o cuidado em saúde e responsabilizar-se pela população adscrita; garantir a integralidade da atenção; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e demais atividades afins da EQUIPE DO ESF -ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA e da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE,  conforme planejamento e demanda  da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO do município de RELVADO-RS, estando sujeito a plantões na área da saúde no atendimento das necessidades do Município.
	40,00
	80.000,00

	
	
	
	VALOR TOTAL REFERENCIA  DO LOTE
	
	80.000,00




1.2. Os serviços deverão ser prestados no município de Relvado/RS, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de deslocamentos do profissional até a sede do município para a prestação dos serviços constantes deste Edital.
1.3. Serão desclassificadas propostas finais superiores ao valor referencia estabelecido , conforme artigo 59, III, da Lei 14.133/2021.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do artigo 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

3. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2031, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
3.2. .O custo estimado tem por base a pesquisa de preços com potenciais fornecedores, as quais seguem em anexo ao presente Termo de Referência, sendo obtido a partir destas o valor estimado referente a prestação de serviços, estando compreendidos no  valor todas as despesas com transporte, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa do objeto com especificações constantes do Termo de Referência.
3.3.  Foram realizadas consultas e pesquisas com fornecedores e com base em preço praticado em contrato da administração, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do municipio. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 
4.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2031.
4.2.Justifica-se a presente contratação de serviços na área de ENFERMAGEM para atendimento das demandas da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e EQUIPE DE ESF -ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA tendo em vista a necessidade  de assegurar os atendimentos aos  munícipes do SISTEMA ÚNICO DE SAUD e o desenvolvimento de todos os Programas e Projetos que envolvem a área, voltados a  ações preventivas a saúde e de promoção da qualidade de vida da população, atendimentos individuais, visitas domiciliares, projetos de pesquisas na área, acompanhamento de casos supervisão, coordenação e realização de atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem, participar do processo de territorialização; realizar o cuidado em saúde e responsabilizar-se pela população adscrita , promovendo  ações contínuas de promoção da saúde, prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida da população, por meio da oferta de atividades físicas e corporais orientadas, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e com as políticas públicas de atenção básica à saúde. Dessa forma, a contratação dos serviços mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, atendendo às demandas das políticas municipais de saúde e desenvolvimento social, com vistas à efetivação de ações preventivas e de cuidado integral à população.

5. DO PAGAMENTO
5.1- O pagamento será efetuado  até o dia 10 do mes subsequente  ao da prestação do serviço, mediante emissão da Nota fiscal/fatura correspondente, devidamente,acompanhada do relatório mensal  de horas realizadas , comprovando a execução dos serviços,  devidamente vistada, pela respectiva Secretaria Municipal. Na nota fiscal deverá constar o numero do  Pregao Presencial  e deverá ser entregue no Setor de Licitações ou na Secretaria Municipal. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria.
5.2. A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
5.3. A Contratada ficará sujeita a retenção de 11% sobre o total da fatura nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, sendo passível de deduções conforme regulamentos do INSS e demais legislação especifica.
5.4. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
2066 - Manutenção Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da Saúde da Família (ESF)
3.3.90.39.00.09.01-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
2040-Manutenção Atividades Sec. Municipal Saúde
3.3.90.39.00.09.01-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
2041- Manutenção das Ações de Atenção Primaria de Saúde
3.3.90.39.00.09.01-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

6. DA FISCALIZAÇÃO E   DO PRAZO 
6.1. O recebimento dos serviços deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através do servidor designado pela Portaria 11/2024 e pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas.  
7. DO CONTRATO 
7.1. Após a homologação e para assinatura do contrato a licitante deverá comprovar:
7.1.1. Comprovante de Registro do profissional que prestará os serviços objeto do Lote do edital no Conselho de Classe competente. 
7.1.2. Comprovação do vínculo do profissional indicado para o lote com a empresa licitante, que deverá ser sócio ou componente do quadro permanente de profissionais da empresa, através de apresentação de cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio ou cópia da CTPS, em se tratando de empregado da empresa.
7.2. O contrato vigorará da data da assinatura para o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei, se houver interesse do Município, podendo ser corrigido anualmente pelo índice IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo.
7.3. A prestação dos serviços objeto do presente Edital deverão ser iniciados  imediatamente  após a assinatura do contrato,  sendo de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas de deslocamentos do profissional até a sede da Unidade Básica de Saúde do município, alimentação, encargos sociais e trabalhistas, caso ocorra atraso na prestação dos serviços, será cobrado multa por cada dia de atraso, conforme previsto edital.
7.4. Face ao disposto no Art., da Lei Federal n.14.133/2021, em sua atual redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante do Contrato.
7.5. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.
7.6.É vedada a subcontratação ou transferência total do objeto da licitação.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto do presente Edital, com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto profissionais capacitados.
8.2. A Contratante poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição do prestador de serviço indicado pela contratada, caso este não esteja desempenhando ou correspondendo nas funções determinadas no Município de  Relvado/RS
8.3. Quando o profissional indicado pela Contratada tiver de ficar afastado do trabalho por qualquer motivo, é responsabilidade da empresa a substituição deste, bem como comunicar a Secretaria da substituição e/ou transferência.
8.4. A Contratada deverá apresentar profissional habilitado, responsabilizando-se em ressarcir quaisquer danos ou prejuízos que os mesmos virem a causar, para com terceiros.
8.5.Não transferir a outrem a execução dos serviços.
8.6.Arcar com todas as despesas para fornecimento dos serviços e demais despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento integral do objeto do presente Contrato.
8.7.Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços fornecidos, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução.
8.8.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.
8.9.Responsabilizar-se pela saúde e segurança dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação, ficando o município isento de qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou criminal.
8.10. Prestar os serviços nos dias e horários, determinados, realizando os atendimentos da área.     
8.11. Atender as solicitações da Secretaria no atendimento das demandas existentes relativas a prestação dos serviços conforme necessidades;
     8.12. Iniciar os serviços imediatamente após assinatura do contrato.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1.A licitante deverá comprovar:
9.1.1.Certidão de registro e regularidade da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Enfermagem, da região onde a sede da licitante se localiza em situação regular/vigente..
9.1.2.Certidão de registro do no mínimo um Responsável Técnico, junto ao Conselho Regional de  Enfermagem da região onde a sede da licitante se localiza em situação regular/vigente.
9.1.3.Comprovação do vínculo do profissional indicado no Item 9.1.2 com a empresa licitante, que deverá ser sócio ou componente do quadro permanente de profissionais da empresa, através de apresentação de cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio ou cópia da CTPS, em se tratando de empregado da empresa ou Contrato Civil de Prestação de Serviço .
9.1.4.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços objeto deste edital, por meio de Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já executou ou executa serviços compatíveis com o objeto desta licitação, comprovando a prestação de serviços na area de Enfermagem . O atestado deverá conter o nome e registro do Responsável Técnico e comprovar que tenha executado contrato em período não inferior a 12 (doze) meses. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução. 
9.1.4.1.A justificativa da exigência do atestado capacitacional vem de encontro a responsabilidade, a essencialidade da plena execução dos serviços, publico alvo, levando-se em conta a natureza similar dos serviços ora demandados, buscando minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses serviços, garantindo que o licitante possua real capacidade para desempenho das atividades assim como comprovada experiência, assegurando a continuidade dos serviços.
9.1.5. Declaração de disponibilidade para início das obrigações contratuais imediatamente após a assinatura do respectivo contrato.

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
10.1.A presente solução não será feita com utilização de parcelamento, baseando-se no Art. 40, inciso V, alínea “b” e § 2° e § 3° da Lei n° 14.133/2021, onde diz que a escolha pelo parcelamento se deve, apenas, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1.Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

12.DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PAC
12.1.O  demonstrativo entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade identificando a previsão conforme Art. 12, VII, da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
12.2.A    CONTRATAÇÃO na forma disposta neste ETP, existe uma previsão de  contratações a serem utilizados mas que se destinaram aos mesmos fins.

13.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
13.1.O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.
13.2.Abaixo, são apresentados os resultados almejados com a execução desse processo:Atendimento a todos preceitos legais vigentes;Atendimento ágil às demandas  da area.

14.IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1.A presente contratação não gera possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.

15. DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ENCANTADO/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. DA PUBLICAÇÃO:
16.1 Este Edital se completa com as regras e princípios da. Lei Federal nº14.133/2021 e  encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Relvado, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos, no site do Município – www.relvadors.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br. Mais informações pelo telefone 51 3751-0530/ 99307-0217  ou pelo e-mail administracao2@relvadors.com.br

Relvado,   maio  de 2026.
RAFAEL CONZATTI
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51 99307 0217 – administracao@relvadors.com.br
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